
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

Código de Identificação CidadES: 2024.019E0100001.01.0004

O  SERVIÇO  COLATINENSE  DE  SANEAMENTO  AMBIENTAL  -  SANEAR, Autarquia  Municipal
criada/reestruturada pela Lei 6.931 de 07/01/2022, inscrita no CNPJ sob o nº 06.698.248/0001-54, com sede à
Rua Benjamin Costa, nº 105, Bairro Marista, Colatina-ES, CEP: 29707-130, neste ato representado por seu
Diretor  Geral  Sr.  Yoshito  de  Souza  Fukuda,  matrícula  nº  600.792,  doravante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  006/2024,
instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em
04/06/2024,  conforme Processo  nº  029/2024,  RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da  empresa  OFICINA
UNIÃO LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o  nº  35.999.622/0001-50, com sede na Rua Armando Marino,  nº 720,
Bairro: Fioravante Marino, Colatina-ES, CEP: 29.705-800, neste ato denominada FORNECEDOR, representada
por  Jacelania Aparecida Caletti Rossi Pacheco,  vencedora do Lote 02, nas quantidades estimadas, na proposta
de  preços  do  FORNECEDOR,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e  condições  que  mutuamente  outorgam,
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas
Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, mediante as cláusulas seguintes:

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado,  somente fazendo-o conforme necessidades
apresentadas.

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte integrante da presente
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

DO OBJETO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para FUTURA AQUISIÇÃO DE
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA A FROTA DO SANEAR, pelo período de 12 meses, de
acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo do
processo.

As especificações, quantitativos e valores unitários são os constantes neste instrumento, conforme proposta do
FORNECEDOR, que faz parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.

DA ESPECIFICAÇÃO, DA UNIDADE, DA QUANTIDADE, DO VALOR UNITÁRIO REGISTRADO, DA FORMA
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de R$ 81.199,50 (Oitenta e
um mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Item Especificação/Marca Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total
01 PNEU  PARA  MOTOCICLETA

BROSS 125/150, 90/90 ARO 19,
DIANTEIRO,  NOVO,  PRIMEIRA
VIDA,  E  QUE  ATENDA  AS
NORMAS  ABNT  NBR5531,
NBR6067  E  PORTARIA
INMETRO N°83/2008, ALÉM DE
SEREM  CERTIFICADOS  PELO
INMETRO.  GARANTIA  MÍNIMA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO
DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
FABRICAÇÃO  INFERIOR  A  6

UNID. 120 R$ 105,00 R$ 12.600,00



MESES.
MARCA: RINALDI

02

PNEU  PARA  MOTOCICLETA
BROSS 125/150, 110/90 ARO 17,
TRASEIRO,  NOVO,  PRIMEIRA
VIDA,  E  QUE  ATENDA  AS
NORMAS  ABNT  NBR5531,
NBR6067  E  PORTARIA
INMETRO N°83/2008, ALÉM DE
SEREM  CERTIFICADOS  PELO
INMETRO.  GARANTIA  MÍNIMA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO
DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
FABRICAÇÃO  INFERIOR  A  6
MESES.
MARCA: RINALDI

UNID. 120 R$  105,00 R$ 12.600,00

03

PNEU PARA MOTO 90/90, ARO
18,  TRASEIRO,  NOVO,
PRIMEIRA  VIDA,  E  QUE
ATENDA  AS  NORMAS  ABNT
NBR5531,  NBR6067  E
PORTARIA  INMETRO
N°83/2008,  ALÉM  DE  SEREM
CERTIFICADOS  PELO
INMETRO.  GARANTIA  MÍNIMA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO
DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
FABRICAÇÃO  INFERIOR  A  6
MESES.
MARCA: RINALDI

UNID. 150 R$ 105,00 R$ 15.750,00

04

PNEU PARA MOTO 275X18, RD
30  DIANTEIRO  CG,  PRIMEIRA
VIDA,  E  QUE  ATENDA  AS
NORMAS  ABNT  NBR5531,
NBR6067,  E  PORTARIA
INMETRO N°83/2008, ALÉM DE
SEREM  CERTIFICADOS  PELO
INMETRO.  GARANTIA  MÍNIMA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO
DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE
FABRICAÇÃO  INFERIOR  A  6
MESES.
MARCA: RINALDI

UNID. 150 R$ 105,00 R$15.750,00

05

CÂMARA DE AR 18 PARA MOTO
CG  90  X  90,  COM
CERTIFICADO  COMPULSÓRIA
INMETRO.
MARCA: CANELLO

UNID. 150 R$ 50,00 R$7.500,00

06

CÂMARA  DE  AR  TRASEIRA
BROSS 125/150, 110/90 ARO 17,
COM  CERTIFICADO
COMPULSÓRIA INMETRO.

UNID. 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00

07

CÂMARA  DE  AR  DIANTEIRA
BROSS 125/150, 90/90, ARO 19,
COM  CERTIFICADO
COMPULSÓRIA INMETRO.
MARCA: CANELLO

UNID. 150 R$ 53,33 R$ 7.999,50

VALOR TOTAL R$ 81.199,50



O pagamento será realizado em moeda nacional corrente, através de boleto bancário ou depósito em banco
oficial, em até 30 (trinta) dias contados da data de entrega dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal,
aceite dos materiais e mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ Prova de Regularidade
perante a Seguridade Social – INSS; 

b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 
c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual – Estado Sede da Empresa;
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa;
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

Na  nota  fiscal,  a  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  o  número  da  ATA  e  CONTRATO,  além  das
especificações  completas.  Os  dados  contidos  na(s)  Nota(s)  Fiscal  (is)  deverá  (ão)  ser  igual  (is)  aos  do
CONTRATO firmado,  com valor  unitário,  quantidade de itens,  valor  total,  descrição etc.  Caso contrário  a(s)
Nota(s) Fiscal(is) não será(ão) aceita(s) pelo SANEAR, sendo esta(s) devolvida(s) à transportadora / motorista e
o(s) material(is) não será(ão) recebido(s) em hipótese alguma nas dependências do SANEAR;

O SANEAR enquadra-se como não contribuinte de ICMS na qualidade de consumidor;

Ocorrendo  erro  na  apresentação da  nota  fiscal,  a  mesma será devolvida  à  CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova nota
fiscal; 

O  SANEAR  poderá  deduzir  dos  pagamentos  importâncias  que,  a  qualquer  título,  lhe  forem  devidas  pela
CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do CONTRATO;

O valor correspondente às notas fiscais vencidas e não pagas pelo SANEAR na forma contratual, sofrerá a
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em
atraso, limitada a sua aplicação ao valor total desta, embasados no Código Civil Brasileiro.

O pagamento da multa de mora será efetuado pelo SANEAR em seu Setor Financeiro, contra a apresentação
de nota de débito contendo o número do CONTRATO e das notas fiscais correspondentes. 

DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE

Em se tratando  da  execução de  serviços,  os pagamentos  a  serem efetuados  em favor  da  CONTRATADA
estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

 Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL,
da  contribuição  para  seguridade  social  -  COFINS  e  da  contribuição  para  o  PIS/PASEP,  conforme
determina o art. 64 da Lei n. 9.430/1996 e alterações;
 Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11%
(onze por cento), conforme determina a Lei n. 8.212/1991 e alterações;
 Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n. 116/2003,
c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

Ao  efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado,
ocorrerá a retenção do Imposto de Renda - IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n. 28.521, de
25 de agosto de 2023, que "Dispõe sobre a retenção do imposto na fonte sobre renda, proventos e pagamentos
a fornecedores  de bens  e  serviços,  de qualquer  natureza,  sobre rendimentos  pagos,  a qualquer  título,  por
órgãos e entidades da administração do Poder Executivo do Município de Colatina, e dá outras providências",
bem como  em  observância  o  disposto  na  Instrução  Normativa  nº  1234/2012,  com  alterações  dadas  pela
Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.

Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros
documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte, tendo como base as alíquotas constantes no Anexo I
da Instrução Normativa nº 1234/2012. Caso não o faça, os agentes responsáveis pelo aceite, pela liquidação e



pelo pagamento da despesa efetuarão a retenção do imposto de Renda na Fonte independentemente, nos
termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 28.521/2023 e no § 5º do art. 2º da IN 1234/2012.
Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 28.521/2023 aos optantes do
Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais - MEI, na forma da Instrução Normativa nº
765  da  Receita  Federal  do  Brasil,  além  das  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isenção,  imunidade,  não
incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012.

A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com  a  nota  fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 82 da Lei 14.133/21.

A Ata será reajustada com base no índice INPC (IBGE) considerando como data-base à data do orçamento
estimado, conforme art. 25, §7° da Lei 14.133/21.

Na prorrogação da Ata poderá ser restabelecido o quantitativo inicial, conforme art. 62, do Decreto Municipal
28.906, de 21 de fevereiro de 2024.

DO(S) ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O SANEAR é o único órgão participante e será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços.

A(s) empresa(s) Detentora(s) das Atas de Registro de Preços oriundas deste certame deverá(ão) manter as
mesmas  condições  de  qualidade  do  produto  a  ser  fornecido,  bem como a  observância  de  todas  as  suas
obrigações  previstas  neste  registro  de preços,  indiscriminadamente,  a  todos  os  órgãos  participantes  deste
registro de preços.

DA ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

 O prazo previsto acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

 O órgão ou a entidade poderá aderir  a item da ata  de registro de preços da qual seja  integrante, na
qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,
observados os requisitos previstos neste artigo.

 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.

 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades
gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.



DO PRAZO, DA ENTREGA, DO LOCAL, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias contados da data do pedido formal por parte da contratante.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do SANEAR, cito a Av. Presidente Castelo Branco, s/nº,
Bairro Aeroporto, Colatina-ES, CEP 29.707 130, Telefone para contato: (27) 3723 7401.

FRETE CIF – com descarga por conta da firma fornecedora.

 O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

Recebimento provisório:  o material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação
de  sua  conformidade  com as  especificações  exigidas,  a  proposta e  a amostra  apresentada  ficando,  nesta
ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

Recebimento definitivo:  no prazo de 05 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as
características  do  material  que,  estando  em  conformidade  com  as  especificações  exigidas  e  a  amostra
apresentada será recebido definitivamente. 

A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que
estiverem danificados  em razão de transporte,  descarga ou outra  situação  que não possa  ser  imputada  à
Administração.

A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais, em conformidade com o
constante da correspondente da Autorização de Fornecimento, atentando-se para as inexatidões que poderão
decorrer de eventuais arredondamentos.

Em caso de irregularidades  apuradas  no  momento  da  entrega,  o  material  poderá ser  recusado de pronto,
mediante  termo correspondente,  ficando  dispensado o recebimento  provisório,  e fazendo-se disso imediata
comunicação escrita ao fornecedor. 

Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado em desacordo com o pactuado
ou foi  entregue em quantitativo inferior  ao  solicitado,  a fiscalização notificará por  escrito  a  contratada para
substituir, às suas expensas, o material recusado ou complementar o material faltante.

Se a contratada não substituir ou complementar os materiais entregues em desconformidade com as condições
editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota
fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a
ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  por  motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

 Na hipótese  de o preço de mercado tornar-se superior  ao preço registrado e o fornecedor  não poder
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir
o compromisso.



 Para fins  do  disposto  no  caput,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 Na hipótese de não aceitar  reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

 O órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual.

AS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR

DO ÓRGÃO GERENCIADOR (além das constantes no Termo de Referência, anexo do Edital)

 Gerenciar a Ata de Registro de Preços.

 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.006/2024.

 Fiscalizar  o  OBJETO  na  forma  estabelecida  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico/SRP nº.006/2024  e  seus
anexos. 

 Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento, o SANEAR
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos.

DO FORNECEDOR REGISTRADO (além das constantes no Termo de Referência, anexo do Edital)

 Assinar a presente Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da respectiva
convocação.

 Informar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quanto à aceitação ou não do objeto para outro órgão da
Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em
utilizar o presente Ajuste.

 Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus,  despesas,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  de
acidentes  de  trabalho,  bem  como  alimentação,  transporte  ou  outro  benefício  de  qualquer  natureza,
decorrentes  do  fornecimento  e  com  todos  os  encargos  sociais  previstos  na  legislação  vigente  e  de
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.

 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao fornecimento,
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

 Não se valer da Ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os
direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em quaisquer operações de
desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante;



 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

 Manter,  durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro  de Preços,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  previamente  exigidas  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico/SRP nº.
006/2024.

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de
sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços.

 Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciário,  fiscal  e  comercial  resultantes do  objeto
desta Ata de Registro de Preços.

 Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo estabelecido.

DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.

 O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

b) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela

Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no  mercado;  ou  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 O  cancelamento  de  registros  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.



 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
Contratante  conforme  previsão  do  art.  117  da  Lei  Federal  nº  14.133/2022,  devendo  a  CONTRATADA
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Fornecimento.

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias;

 A fiscalização  e  a  gestão  do  contrato  ficarão  a  cargo  de  servidores  distintos  designados  pelo  órgão
contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas e serão designados
por meio de Portaria, publicada no DOM.

 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio de e-mail e contato
telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis.

 As responsabilidades do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA:

Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo
de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e
não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846/2013.
d) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao SANEAR, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Der causa à inexecução total do contrato;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado.

Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes
infrações:

a) Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar  com a União, quando se
justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
c) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato.



A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos seguintes
percentuais e condições:

a) Até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;
b) Até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato que

cause grave dano ao SANEAR, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

a) Qualquer parcela do objeto não houver sido executada nos prazos estabelecidos;
b) Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela do objeto;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato ou no edital e

anexos da licitação que deu origem à contratação;
d) Houver atraso superior a 01 (um) dias na execução do objeto e, apesar de realizada, a entrega não

ocorreu em sua totalidade.

A inexecução  parcial  do  contrato  causadora  de  grave  dano  ao  SANEAR,  ao  funcionamento  dos  serviços
públicos ou ao interesse coletivo, restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

a) O descumprimento contratual afetar atividades essenciais da CONTRATADA;
b) O descumprimento contratual resultar em efeitos negativos de ordem financeira ou de imagem para

a CONTRATADA.

A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA:

a) Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos no contrato ou no edital e anexos da
licitação que deu origem à contratação;

b) Executar  o  objeto  de  modo  defeituoso  e  não  se  verificar  possibilidade  de  proveito  para  a
CONTRATANTE;

c) Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não puder ser aproveitada
pela CONTRATANTE;

d) Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 1 (um) dias e a sua totalidade não foi entregue.

A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses:

a) Em 0,5% (meio por cento) do valor unitário do produto/contrato, por dia e produto em atraso;
b) Em 0,5% (meio por cento) do valor  unitário  do produto/contrato, por dia e produto em  atraso no

prazo estabelecido para reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas
da CONTRATADA, no total ou em parte, das incorreções, defeitos ou vícios verificados no objeto do
contrato.

Serão aplicadas multas por  descumprimento de obrigação contratual,  entre outras hipóteses,  nos seguintes
percentuais e condições:

a) De  0,5%  (meio  por  cento)  a  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  quando  a
CONTRATADA entregar o objeto com especificações incompatíveis com as exigidas no contrato ou
no edital e anexos da licitação que deu origem à contratação.

A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.



Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Caso  o  valor  da  garantia  seja  utilizado  no  todo  ou  em parte  para  o  pagamento  da  multa,  esta  deve  ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará
as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M, § 2º, do
Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).

A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e
conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento
interno da CONTRATANTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese de abetura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso, aplicação
de sanção à licitante,  em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail).

A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail)  e confirmar o recebimento de
mensagens  provenientes  do  SANEAR,  não  podendo  alegar  o  desconhecimento  do  recebimento  das
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais
sanções aplicadas.

A aplicação das sanções  previstas  no contrato não exclui,  em hipótese alguma,  a obrigação de  reparação
integral do dano causado ao SANEAR.

A aplicação das sanções  previstas  no contrato não exclui,  em hipótese alguma,  a obrigação de  reparação
integral do dano causado ao SANEAR.

É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que
cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n.
14.133/2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual  teor que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

DA SUCESSÃO OU ALTERAÇÃO SUBJETIVA

O presente Registro de Preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem
a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da FORNECEDORA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata.

As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, §4 do art. 86 da Lei nº
14.133.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.



DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Colatina-ES, a, para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de
Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em
02 (duas) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.

Colatina-ES, 04 de Junho de 2024.

_______________________________________
Yoshito de Souza Fukuda

Diretor Geral
SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO

AMBIENTAL

_______________________________________
Jacelania Aparecida Caletti Rossi

Sócia-Administradora
OFICINA UNIÃO LTDA
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